
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Estadual da Educação – SEDU 

Subsecretaria de Suporte a Educação – SESE 

Gerência de Rede Física Escolar – GERFE 
 

   

 

 
 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PREÇOS, BDI E LEIS SOCIAIS 

 

 

REFERÊNCIA: ORÇAMENTO 879601 - PROJETOS DE ENGENHARIA PARA 

ADEQUAÇÕES DE UNIDADES EDUCACIONAIS E ADMINITRATIVAS PERTENCENTES 

ÀS SRE’S DE VILA VELHA E AFONSO CLAUDIO 

 

Declaramos, para os devidos fins, que os índices referentes às Leis Sociais e ao BDI utilizados 

no orçamento 879601 atendem ao estipulado na resolução do Conselho de Obras Publicas 

CEOP nº 001/2016, conforme detalhamentos abaixo, sendo a incidência de Encargos Sociais 

de 73,13% para mensalistas. A taxa de bonificação de Despesas Indiretas (BDI) está fixada 

em 20,41% referente a lucro e impostos, sendo todos os custos indiretos incluídos na 

composição de preços dos serviços. 

Evidenciamos que todos os preços utilizados nos serviços previstos para a execução em 

referência, atendem à Instrução Normativa nº 15/2009 do TCEES e ao Decreto Estadual 

2.971-R/2012. Os preços dos insumos e serviços utilizados nas Planilhas do Orçamento foram 

obtidos no Laboratório de Orçamento da Universidade Federal do Espírito Santo, com data 

base de Agosto/2019, planilhas publicadas pela SETOP-MG e IOPES, e referendados pela 

SEDU através do RPE0013/2019, definidos com base nas composições de custos elaboradas 

pela equipe técnica desta gerenciadora. 
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Vitória (ES), 25 de outubro de 2019. 
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